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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de antenas VHF marítimas omnidirecionais de alta
, destinadas ao restabelecimento, apoio e manutenção da confiabilidade dos sistemas deperformance

radiocomunicações e monitoramento de dados do . Os equipamentosNavio Hidroceanográfico Garnier Sampaio
serão empregados no mastro principal e nas anteparas do passadiço, garantindo a perfeita integração física com os
transceptores de rádio VHF convencionais e com o Sistema de Identificação Automática (AIS) de bordo. A aplicação
visa assegurar a prontidão operativa do meio flutuante, mitigando riscos de perda de sinal rádio, contribuindo
diretamente para a segurança da navegação, preservação da integridade da tripulação e salvaguarda da vida humana
no mar durante as suas comissões operativas.

1.1.1. ITEM 01 — Antena Monopolo VHF 3x5/8 de Onda com elementos radiais na base:

 Antena de base fixa omnidirecional de alta eficiência, com configuração elétricaFinalidade e Configuração:
de , projetada para cobrir a faixa de frequência de  através de tabela de3x5/8 de onda 135 MHz a 175 MHz
ajuste dimensional;

 Ganho nominal elevado de , impedância nominal de ,Desempenho Elétrico e Ganho: 11,15 dBi 50 Ohms
potência máxima de operação de  e Relação de Onda Estacionária ( ≤ ) na frequência150 Watts VSWR  1,5:1
ajustada, otimizando a irradiação e protegendo os equipamentos transceptores;

 Estrutura fabricada em ,Construção Estrutural: alumínio de alta qualidade e materiais não ferrosos
conferindo leveza (peso aproximado de 1.540 g) e alta condutividade;

 Altura total aproximada de  com plano-terra composto por elementosDimensões e Resistência: 5.720 mm
radiais na base, e dimensionamento mecânico projetado para suportar ventos máximos de arrasto de até 150

; ekm/h

 Base dotada de conector coaxial padrão internacional e Conexão e Vedação: borracha de vedação estanque
integrada de fábrica, garantindo proteção contra infiltrações e umidade na junção do cabo.

 Elementos irradiantes e bobinas construídos em liga de alumínioTratamento de Superfície e Liga Metálica:
estrutural de alta condutividade com tratamento de , garantindo barreira isolante contra aanodização industrial
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corrosão uniforme e severa por névoa salina. Todos os parafusos, arruelas, grampos e porcas de fixação dos
elementos radiais devem ser obrigatoriamente fabricados em  (marítimo), vedando oaço inoxidável AISI 316
uso de ferro zincado ou inox comum.

 O invólucro ou bloco da bobina de casamento deHermeticidade da Bobina de Casamento (Ringo):
impedância (Ringo) deve possuir . O ponto de alimentação elétrica do conectorproteção IP66 ou superior
deve ser preenchido com composto isolante ou resina epóxi de alta rigidez dielétrica, blindando o circuito
interno contra a entrada microscópica de umidade salina na linha de transmissão.

 A junta ou borracha de vedação do conector na baseBorracha de Vedação Resistente a Hidrocarbonetos:
deve ser fabricada em borracha sintética de alta durabilidade (como ), com propriedadesNeoprene ou Nitrílica
que impeçam o ressecamento precoce induzido por radiação ultravioleta (UV) direta e vapores de combustíveis.

 A junção entre as seções telescópicas da antena (elementos A, B, C, D eEstabilidade Mecânica a Vibrações:
E) deve dispor de travas mecânicas por abraçadeiras robustas de inox ou pinos de fixação que impeçam o
desajuste dimensional ou o afrouxamento por fadiga mecânica, decorrente da vibração contínua de baixa
frequência gerada pelos motores do Navio.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

(UND)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

 

 

1

Antena monopolo
VHF 3x5/8 de
o n d a   c o m
elementos radiais

, frequênciana base
135-175 MHz,
potência máxima 150
Watts, impedância de
50 Ohms, R.O.E 1,5:
1 ou menor, ganho
11,15 dBi. Conforme
subitem 1.1.1 deste
Termo de Referência.

 

 

 

236263

 

 

 

UN

 

 

 

2

 

 

 

R$ 1.500,00

 

 

 

R$ 3.000,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme as diretrizes do Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de , contados a partir do primeiro dia útil subsequente à12 (doze) meses
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de
2021.

1.4. O instrumento contratual equivalente (Nota de Empenho) oferecerá maior detalhamento das regras aplicadas em
relação à execução e vigência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação encontra-se integralmente fundamentada nas conclusões do Estudo Técnico
Preliminar   correspondente (ETP nº 32/2026), restando demonstrada a necessidade premente de garantir a
confiabilidade, a integridade e o , elementos diretamente voltados àalcance dos sistemas de radiocomunicação
prontidão operativa e à segurança da navegação do meio flutuante.

2.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de substituição ou ausência de equipamentos de radiocomunicação
adequados e plenamente operacionais atualmente a bordo. A exposição contínua de ativos eletroeletrônicos à
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atmosfera salina severa (maresia), aos raios ultravioleta (UV) e a regimes constantes de vibração mecânica acelera a
degradação estrutural dos elementos irradiantes e das centrais de conexão. Tal cenário compromete a eficiência de
transmissão de sinais, gerando riscos críticos de perdas de contato rádio ou falhas no monitoramento de dados de
tráfego, elevando a probabilidade de indisponibilidade operacional de sistemas vitais do Navio.

2.3. A solução escolhida compreende o fornecimento de material com especificações de classe industrial e naval
(configuração elétrica em monopolo de alta eficiência, elevado ganho de sinal e fixação estrutural reforçada em
materiais resistentes à corrosão), visando sanar vulnerabilidades logísticas e operacionais. O fornecimento assegura
o perfeito casamento de impedância e o tráfego estável de sinais em transceptores de rádio VHF convencionais,
garantindo o suporte de comunicações de longo alcance essencial para manobras críticas, salvaguarda da vida
humana no mar e cumprimento das comissões atribuídas ao Navio.

2.4. A contratação dar-se-á sob o regime de execução por preço global para o lote, mostrando-se a via mais
vantajosa, econômica e eficiente para a Administração, tendo em vista que o fracionamento ou a aquisição
desvinculada de componentes parciais comprometeria a compatibilidade técnica do conjunto irradiante. O
procedimento cumpre rigorosamente os princípios constitucionais e legais da eficiência e da economicidade,
assegurando a continuidade do serviço público e a salvaguarda do patrimônio público sob responsabilidade da
Organização Militar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste na aquisição de antena monopolo VHF base (fixa), com configuração elétrica de $3\times5/8$
de onda, padrão profissional e de classe naval, destinada ao mastro e às instalações de comunicações do Navio. O
equipamento será diretamente empregado no restabelecimento, apoio e ampliação do alcance máximo da
infraestrutura de radiocomunicação de fonia de bordo, atuando preventivamente na garantia da estabilidade de sinal,
na imunidade a ruídos eletromagnéticos e na segurança das comunicações em alto-mar.

3.2. Como especificação técnica detalhada do produto, o item deverá atender integralmente aos seguintes requisitos:

 Antena de base fixa omnidirecional de alta eficiência, com configuração elétricaConfiguração e Frequência:
de , projetada para operar na faixa de frequência de  através de tabela de3x5/8 de onda 135 MHz a 175 MHz
ajuste dimensional para sintonização exata;

 Ganho nominal elevado de , impedância nominal de ,Desempenho Elétrico e Ganho: 11,15 dBi 50 Ohms
potência máxima de operação contínua de  e Relação de Onda Estacionária ( ≤ ) na150 Watts VSWR   1,5:1
frequência ajustada, otimizando a irradiação e protegendo os transceptores contra potência refletida;

 Estrutura principal fabricada em Metalurgia e Proteção contra Corrosão: liga de alumínio de alta qualidade
. Todos os acessórios de fixação, abraçadeiras, parafusos e porcas dos elementose materiais não ferrosos

telescópicos devem ser confeccionados em , imunes à oxidaçãoaço inoxidável de grau marítimo (AISI 316)
galvânica e à corrosão uniforme por névoa salina (maresia);

 Altura total aproximada de  com plano-terra composto por elementosDimensões, Peso e Ventos: 5.720 mm
radiais na base;

 Bobina de casamento de impedância com proteção hermética IP66 ouEstanqueidade de Classe Industrial:
superior contra infiltrações. Base dotada de conector coaxial padrão e borracha de vedação estanque
integrada de fábrica, fabricada em Neoprene ou borracha Nitrílica resistente a raios ultravioleta (UV) e vapores
de hidrocarbonetos; e

 Conector integrado na base do tipo  com corpoConectorização de Baixa Perda: fêmea padrão internacional
usinado em latão niquelado ou cromado, pino central condutor com banho de prata ou ouro e isolamento
interno em teflon (PTFE), garantindo interface perfeita com o cabo coaxial de radiofrequência de bordo.
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3.3. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução contempla equipamentos de elevada confiabilidade
mecânica e ausência de necessidade de intervenção corretiva complexa, permitindo que as vistorias visuais de
integridade e a limpeza dos contatos sejam realizadas de forma autônoma pela própria tripulação de bordo, conforme
as diretrizes dos manuais técnicos dos fabricantes. A incorporação de ligas metálicas resistentes à fadiga por
vibração continuada de baixa frequência atua de forma sustentável ao mitigar deformações ou afrouxamentos nas
seções da haste, estendendo consideravelmente o ciclo de vida útil do ativo e evitando o descarte precoce de
componentes inservíveis.

3.4. A destinação final dos componentes substituídos ao término de sua vida útil observará rigorosamente as normas
ambientais de descarte certificado de materiais de bordo. A expectativa é que o fornecimento proporcione alta
disponibilidade imediata e precisão na recepção e transmissão de sinais de radiofrequência, operando com segurança
mesmo sob regimes de caturro, balanço longitudinal e exposição contínua à umidade severa, contribuindo
diretamente para a salvaguarda da tripulação, a continuidade das comunicações e a segurança da navegação
desenvolvida pela Organização Militar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O prazo de entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da formalização do pedido ao
fornecedor por meio do recebimento do instrumento substitutivo.

4.1.1. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,
resistência e segurança, bem como observar as normas técnicas aplicáveis ao objeto divulgadas por órgãos
oficiais competentes.

4.1.2. Para o fornecimento do material, a contratada deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental
em conformidade com a legislação federal vigente as diretrizes do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (MGI).

4.1.3. A contratada deverá entregar o material em remessa única, de acordo com as respectivas
homologações, no endereço especificado no instrumento convocatório.

4.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.

4.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo lote
adjudicado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

4.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, frete sob condição CIF,
seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

4.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, em formato digital (PDF), em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada eletronicamente pelo licitante ou
seu representante legal por meio de assinatura eletrônica qualificada (padrão ICP-Brasil) ou avançada
(plataforma oficial Gov.br).

4.1.7.1. Serão admitidas propostas assinadas por meio de plataformas privadas de assinatura eletrônica
de mercado, desde que o arquivo em formato digital venha obrigatoriamente acompanhado de seu
respectivo manifesto, trilha de auditoria ou relatório de assinaturas. Este documento deve permitir à
Administração a validação eletrônica e a verificação clara da integridade do arquivo, do histórico de
carimbos de tempo e dos metadados de autenticação e conexão (incluindo o endereço de IP), estando
referida coleta de dados técnicos em estrita conformidade com as diretrizes de segurança da
Administração Pública, com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e com o Marco Civil da Internet,
para fins exclusivos de auditoria, garantia de autoria e integridade documental.

4.1.8. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.
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4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar, juntamente com a proposta e documentação de habilitação, os dados técnicos do equipamento
oferecido para fins de conferência técnica.

4.2.1. Serão exigidos como dados técnicos confirmatórios do equipamento:

4.2.1.1. Manual técnico detalhado do fabricante ou catálogo descritivo contendo as especificações
mecânicas, faixas de radiofrequência de trabalho, ganho nominal e diagrama ou especificações de
montagem; e

4.2.1.2. Imagem nítida e ilustrativa do equipamento presente na proposta comercial ou folha de dados do
fabricante.

4.3. No caso de não haver envio dos dados técnicos solicitados, sem justificativa aceita, ou havendo envio em
desconformidade com os requisitos mínimos previstos, a proposta será recusada por desatendimento ao Termo de
Referência.

4.4. Os resultados das avaliações de compatibilidade do item de interesse desta contratação com o apresentado na
proposta, com base nos dados técnicos fornecidos, serão divulgados por meio de mensagem no sistema Compras.
gov.br.

4.5. Se os dados técnicos apresentados pelo primeiro classificado não forem aceitos, será analisada a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo classificado subsequente, e assim sucessivamente, até a verificação de uma
proposta que atenda integralmente às especificações constantes neste Termo de Referência.

Sustentabilidade

4.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos operacionais:

4.6.1. O equipamento fornecido deve ser confeccionado com ligas metálicas e materiais de alta durabilidade e
resistência à corrosão severa por névoa salina, estendendo o ciclo de substituição e minimizando a geração de
resíduos descartados a bordo; e

4.6.2. Os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis ou reutilizáveis, de forma a garantir a máxima proteção contra impactos e
umidade durante o transporte e o armazenamento logístico.

Indicação de marcas ou modelos

4.7. Para o presente objeto não haverá indicação ou preferência por marcas ou modelos de referência, sendo
admitido qualquer fabricante existente no mercado nacional que cumpra rigorosamente ou supere as especificações
técnicas mínimas detalhadas no item 1.1 deste Termo de Referência.

Subcontratação

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão
da baixa complexidade financeira do lote e pronta entrega integral dos bens pela modalidade de contratação direta
por valor.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
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 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de5.1.
Empenho ou instrumento equivalente pelo fornecedor, devendo ocorrer em , garantindo oremessa única para o lote
fornecimento integral do objeto por uma única empresa contratada.

 Todo o ônus logístico, custos com transporte, tarifas de frete (condição CIF) e descarregamento dos materiais5.2.
correrão exclusivamente por conta de cada empresa contratada, que responderá civilmente por quaisquer perdas ou
danos até o recebimento definitivo.

 Os bens deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Rodovia Arthur Bernardes, s/nº, Base5.3.
Naval de Val-de-Cães – Belém, PA, CEP: 66110-300, a bordo do Navio Hidroceanográfico Garnier Sampaio.

 Os itens adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, lacrados, contendo todos os5.4.
acessórios necessários ao pleno funcionamento, além do respectivo manual do usuário impresso em língua
portuguesa.

 Caso os materiais entregues apresentem divergências técnicas, avarias ou desconformidades com o exigido5.5.
neste Termo de Referência, a contratada será notificada para providenciar a substituição integral do equipamento
recusado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem qualquer custo adicional para a Administração.

 O prazo de garantia dos equipamentos será o estipulado pelo fabricante em seu manual técnico, não podendo5.6.
ser inferior a 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir da data do Recebimento Definitivo, sem
prejuízo da aplicação subsidiária dos prazos legais estabelecidos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato, que será substituído pela Nota de Empenho em conformidade com o art. 95 da Lei nº 14.133/2021,6.1.
deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 As comunicações entre o Navio Hidroceanográfico Garnier Sampaio e as contratadas devem ser realizadas por6.2.
escrito, admitindo-se expressamente o uso de correio eletrônico (e-mail) ou sistema oficial de tramitação de
documentos para esse fim.

Fiscalização do Recebimento e Execução

 A execução da contratação e o acompanhamento do fornecimento dos itens descritos neste Termo de Referência,6.3.
 serão acompanhados e fiscalizados pelo Oficial Encarregado da contratação, designado para atuar como Fiscal do
processo, ou por seu substituto legal.

 O Fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando prazos cabíveis para a6.4.
regularização de eventuais faltas, imperfeições técnicas ou desconformidades observadas nos equipamentos
entregues.

 Identificada qualquer irregularidade quanto às especificações contidas no Termo de Referência ou avarias no6.5.
transporte, o Fiscal emitirá notificação formal à contratada para a substituição imediata dos bens recusados,
informando o ocorrido à autoridade superior para a adoção de medidas saneadoras ou aplicação de sanções, se for o
caso.

 Cabe ao Fiscal do processo acompanhar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal da6.6.
contratada junto ao SICAF, para fins de liquidação da despesa e posterior envio da Nota Fiscal atestada ao setor de
finanças responsável para a realização do pagamento.

 A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade civil e administrativa da contratada por6.7.
qualquer irregularidade, imperfeição técnica, vício redibitório ou emprego de material inadequado no fornecimento dos
itens objeto deste Termo de Referência, em conformidade com a legislação federal vigente.
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:7.1.

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação (recusa em retirar/aceitar a Nota de Empenho ou não entrega
dos bens);

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:7.2.

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h”, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multas:

7.2.4.1. Multa Moratória: Em caso de atraso injustificado na entrega dos componentes descritos no item
1.1., aplicar-se-á multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o
valor do item inadimplido, limitada ao teto máximo de 10% (dez por cento); e

7.2.4.2. Multa Compensatória: Em caso de inexecução total do objeto (desistência da entrega ou atraso
superior a 30 dias que configure abandono), aplicar-se-á multa compensatória de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do respectivo item, sem prejuízo da rescisão unilateral do empenho e aplicação das
demais sanções cabíveis.

 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de7.3.
reparação integral do dano causado ao Contratante.

 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.7.4.

 Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias7.5.
úteis, contado da data de sua intimação.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido7.6.
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente.

 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do7.7.
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa7.8.
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF; e

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

 Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso7.9.
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; e a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como7.10.
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos.

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito7.11.
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência, estendendo-se os
efeitos aos seus administradores e sócios com poderes de administração.

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,7.12.
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas para fins de publicidade no CEIS e no CNEP.

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são7.13.
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Os débitos do Contratado resultantes de multa administrativa e/ou indenizações poderão ser compensados, total7.14.
ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes deste mesmo empenho, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do Recebimento

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega no local designado pela8.1.
Organização Militar Contratante, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo Oficial de
Serviço ou responsável designado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em8.2.
desacordo com as especificações técnicas exigidas, devendo ser substituídos pelo fornecedor no prazo de até 10
(dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas exclusivas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

 O recebimento definitivo caberá ao Oficial Encarregado ou comissão designada e ocorrerá no prazo de até 8.3. 5
, a contar do recebimento provisório e da entrega da documentação fiscal, após a realização de(cinco) dias úteis

inspeção técnica detalhada, verificação da qualidade, quantidade e estrita conformidade com as especificações deste
Termo de Referência, com consequente aceitação mediante atesto eletrônico ou termo detalhado.

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual8.4.
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota8.5.
fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos8.6.
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento.

Da Liquidação

 , correrá o prazo de até 8.7. Após a emissão do atesto de recebimento definitivo do objeto 5 (cinco) dias úteis
para fins de liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 Para fins de liquidação, o setor de finanças verificará se a nota fiscal apresentada expressa os elementos8.8.
necessários e essenciais, tais como: data de emissão, dados da Organização Militar contratante, número do empenho
correspondente, valor exato a pagar e eventual destaque de retenções tributárias.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará8.9.
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,8.10.
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua8.11.
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente sua defense.

 Persistindo a irregularidade sem justificativa aceita, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão8.12.
do empenho, assegurada a ampla defesa, realizando-se os pagamentos estritamente normais até a data da rescisão
caso tenha havido a efetiva entrega e aceite dos bens.

Do Prazo e Forma de Pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo de até , 8.13. 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
, nos termos do art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, aplicável às contratações dedespesa

pronta entrega.

 No caso de atraso injustificado pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados8.14.
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação
do índice IPCA.

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária eletrônica, para crédito em banco, agência e conta8.15.
corrente indicados pelo Contratado em sua proposta comercial.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação federal aplicável, salvo se o8.16.
Contratado for regularmente optante pelo Simples Nacional (Lei Complementar nº 123/2006) e apresentar a devida
comprovação oficial juntamente com a Nota Fiscal.

Da Cessão de Crédito

 As cessões de crédito dependerão de prévia e expressa aprovação do Ordenador de Despesas.8.17.

 A eficácia da cessão de crédito está condicionada à devida formalização e registro de apostilamento junto aos8.18.
autos do processo de empenho, exigindo-se a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista tanto do cedente
quanto do cessionário, bem como a certificação de que este último não se encontra impedido de contratar com o
Poder Público.

 As operações de crédito eletrônicas que utilizem a plataforma oficial regulada pela Instrução Normativa SEGES8.19.
/MGI nº 82/2025 ficam por ela estritamente regidas.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, sob a9.1.
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo , em estrita MENOR PREÇO GLOBAL do lote
observância ao art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Forma de fornecimento

 O regime de execução do objeto será de forma integral, mediante  após a emissão da9.2. remessa única para o lote
respectiva Nota de Empenho.

Exigências de habilitação

 A verificação dos documentos de habilitação dar-se-á, preferencialmente, por meio de consulta eletrônica e9.3.
automatizada ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), devendo o interessado classificado
em primeiro lugar estar com seu cadastro ativo e regular.

 Habilitação Jurídica: Comprovação de existência jurídica da empresa e de que seu ramo de atividade econômica9.4.
(CNAE) é estritamente compatível e pertinente com o comércio de equipamentos elétricos, eletrônicos ou suprimentos
industriais/navais, na forma de atos constitutivos, estatutos ou contratos sociais arquivados na Junta Comercial.

 9.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta RFB/PGFN, abrangendo
inclusive as contribuições previdenciárias);

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS - CRF);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); e

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor.

Qualificação Econômico-Financeira  Fica a apresentação de balanço patrimonial, demonstrações9.6. : dispensada 
contábeis e índices de liquidez, em estrito cumprimento ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021,
exigindo-se apenas a Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

 Qualificação Técnica: Fica a exigência de atestados de capacidade técnica, tendo em vista a baixa9.7. dispensada 
complexidade tecnológica do objeto e o fornecimento de bens comuns disponíveis no mercado comercial nacional.

Disposições Gerais: Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o9.8. 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

. 10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 3.000,00 (três mil
reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 deste Termo de Referência.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos11.1.
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 784513;

II) Fonte de recursos: 1063000000;

III) Programa de trabalho: 236855;

IV) Elemento de despesa: 44905200; e

V) Plano interno: P.4HN.GS.0.Z.2.KX

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas 12.1.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de , contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o5 (cinco) dias úteis
instrumento equivalente ao contrato, nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no no Aviso de Dispensa Eletrônica, no 
Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:
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3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze)  dias úteis a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis . 

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
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4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

14 de 15

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.10.3. Indenizações e multas.

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Belém, Seção Judiciária do Pará, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as
disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a
que se refere a Dispensa Eletrônica nº 25/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Em viagem, Belém, PA, ........ de junho de 2026

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SANRLLEY BENTES CORDEIRO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

FELIPE QUEIROZ DE CARVALHO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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